INDICAÇÃO Nº 
2057
, DE 2006



INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, providências viabilizando o envio de um kit fanfarra à EE “Comendador João Chamas”, no Município de Pederneiras.
Justificativa


Trata-se de um desejo muito antigo dos alunos da referida unidade escolar,  a possibilidade de apresentação, através de uma fanfarra, nas comemorações do município. Cabe lembrar que esses instrumentos musicais que compõem uma fanfarra podem revelar inúmeros talentos musicais entre os alunos, proporcionando também uma integração importante entre os alunos, a escola e a comunidade local.


Importante salientar que os ensaios necessários à implantação de uma fanfarra, requerem aulas de música, o que proporciona mais conhecimento aos alunos e evita-se assim a ociosidade dos jovens.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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